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PODER EXECUTIVO

Expediente

LEI Nº 6.050
de 27 de dezembro de 2018.

“Aprova a avaliação atuarial 2019 nos 
termos da Lei Complementar Municipal 
nº 1.231/2017 do Município de Botucatu/
SP e fixa as alíquotas de contribuição 
previdenciária do RPPS dos servidores 
de Botucatu/SP nos termos que 
especifica”.

MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, Prefeito 
Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais, 
faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e 
promulga a seguinte Lei:

Art. 1º 	  Considerando o resultado da Avaliação 
Atuarial, fica determinado a partir do ano de 2019 o percentual 
da alíquota patronal normal em 14,20% já incluída a taxa 
de administração e para contribuição parte segurado em 
11,00% e os inativos e pensionistas que percebem benefício 
maior que o teto do RGPS será de 11,00%.

Art. 2º O quadro de amortização do déficit técnico, passa 
a vigorar conforme quadro abaixo:

Período

Alíquota 

Contribuição 

- Custo 

Normal Total 

Mensal

Alíquota 

Contribuição 

- Custo 

Suplementar 

Total Mensal

Alíquota 

Contribuição 

- Total Mensal - 

sem tx adm

Alíquota 

Contribuição Ente/

Prefeitura - Total 

Mensal - sem 

tx adm

Alíquota de 

Contributiva do 

Servidor - Total 

Mensal

Taxa 

Administração 

acrescer na parte 

do Ente de 0% 

até 2%

2019 à 2023 23,20% 14,00% 37,20% 26,20% 11,00% 2%

2024 à 2028 23,20% 15,00% 38,20% 27,20% 11,00% 2%

2029 à 2033 23,20% 25,00% 48,20% 37,20% 11,00% 2%

2034 à 2045 23,20% 75,00% 98,20% 87,20% 11,00% 2%

Art.  3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Botucatu, 27 de dezembro de 2018.

Mário Eduardo Pardini Affonseca

Prefeito Municipal

Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente em 27 

de dezembro de 2018 – 163º ano de emancipação político-
administrativa de Botucatu.

Rinaldo Barbato

Chefe da Seção de Secretaria e Expediente

Designado
........................................................................................................................................

DECRETO N.º 11.520
de 14 de novembro de 2018.

“Dispõe sobre permissão de uso 
e responsabilidades de espaço 
público, para atividade exclusiva 
de comercialização de produtos 
alimentícios”.

MARIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, Prefeito 
Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais, e;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 11, da Lei 
Municipal nº 5.802 de 8 de março de 2016;

CONSIDERANDO o disposto no § 3º do artigo 83 da Lei 
Orgânica do Município;

CONSIDERANDO tratar-se a permissão de ato 
administrativo discricionário, unilateral e precário, através 
do qual o Poder Público (permitente) entrega ao particular 
(Permissionária) um determinado bem público, cuja atividade 
desenvolvida é de interesse público;

CONSIDERANDO o constante no Processo Administrativo 
n° 34.427/2018,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica o MEI – Microempreendedor Individual Maria 
de Lourdes Silva, CNPJ:26.644.809/0001-40, autorizada a 
instalar um equipamento Categoria “D”, conforme o inciso 
IV do artigo 3º, da Lei Municipal nº 5.802 de 8 de março 
de 2016, no imóvel sito à rua Doutor Guimarães, Inscrição 
Municipal nº 13.0010.0020, matrícula 3.557, 2º Cartório 
de Registro de Imóveis de Botucatu, com 25,00 metros 
quadrados, doravante denominado Modulo 01.

Art. 2° O bem público municipal descrito no artigo 
anterior deverá ser utilizado pela Permissionária, única 
e exclusivamente, para atividade de comercialização de 
produtos alimentícios.

§ 1°  A presente outorga é efetuada para o 
CNPJ:26.644.809/0001-40 mencionado no artigo 1°, ficando 
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expressamente vedada a sua substituição, sublocação, 
arrendamento, nem autorizada sua transferência, a quem 
quer que seja.

§ 2°  Obriga-se ainda o citado Permissionário a zelar 
pelas instalações existentes no local, não limitado a sua área 
efetivamente utilizada.

Art. 3° Correrão por conta do Permissionário, as despesas 
decorrentes da utilização de energia elétrica, água e demais 
despesas decorrentes do uso do bem.

Art. 4° A Permissão de Uso e Responsabilidades é dada 
a título unilateral, intransferível e precário, até um ano, 
podendo ser renovado por igual período, a critério exclusivo 
da Administração.

§ 1° Revogada a permissão, as dependências serão 
restituídas ao Permitente, independentemente de qualquer 
providência judicial ou extrajudicial, no prazo máximo de 
trinta dias da comunicação expressa.

§ 2° A revogação da permissão não importará em direito 
à Permissionária a indenização pelas melhorias porventura 
introduzidas nas dependências, ressalvando o direito de 
retirar as instalações consideradas removíveis e ao mesmo 
pertencente.

Art. 5° O Permissionário pagará, mensalmente, ao 
Permitente, o valor de R$139,34 (cento e trinta e nove reais 
e trinta e quatro centavos), nos termos do Decreto nº 10.588, 
de 30 de maio de 2016, alterado pelo Decreto nº 10.718, de 
12 de setembro de 2016, em seu artigo 23, cuja importância 
deverá ser recolhida junto a Divisão da Receita do Município, 
mediante guia própria.

§ 1°  O valor mencionado no caput deverá ser recolhido 
até o dia 10 do mês subsequente ao vencido.

§ 2°  O não pagamento no prazo estabelecido sujeitará 
a Permissionária ao pagamento da multa correspondente a 
0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia, limitado a 
20% (vinte por cento) e juros de 1% (um por cento) ao mês, 
ou fração de mês.

Art. 6º  Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Botucatu, 14 de novembro de 2018.

Mario Eduardo Pardini Affonseca

Prefeito Municipal

Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente em 14 
de novembro de 2018, 163º ano de Emancipação Político-
Administrativa de Botucatu.

Rinaldo Barbato

Chefe da Seção de Secretaria e Expediente

Designado

Processo Administrativo nº 34.427/2018

Decreto nº 11.520/2018

TERMO DE PERMISSÃO DE USO E 
RESPONSABILIDADES

O Município de Botucatu, através de sua Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento, situada na Praça Professor 
Pedro Torres, 100, inscrita no CNPJ:46.634.101/0001-
15, neste ato representado por seu Secretário Adjunto de 
Assuntos de Comércio e Serviços, Daniel da Cruz Lopes, 
doravante simplesmente denominado PERMITENTE, e 
de outro lado a Microempreendedora Individual Maria de 
Lourdes Silva,  inscrita no CNPJ: 26.644.809/0001-40, 
portadora da Cédula de Identidade RG:23.558.759-X  e  do 
CPF/MF: 021.729.228-38, residente à Rua Antônio Gabriel, 
166, nesta cidade, doravante simplesmente denominada 
PERMISSIONÁRIA, em conformidade com o Decreto n° 
10.588/2016 e processo administrativo nº 34.427/2018, com 
fundamento na Lei Municipal n° 5.802, de 8 de março de 
2016, têm entre si, justo e avençado o presente instrumento, 
a reger-se pelas cláusulas e condições que seguem, que 
mutuamente aceitam e reciprocamente outorgam a saber:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

1.1 - 	 O PERMITENTE cede ao 
PERMISSIONÁRIO, o uso do espaço para instalação 
equipamento categoria “D”, com 25,00 metros quadrados, 
do Módulo 1, do imóvel sito à rua Doutor Guimarães, 
Inscrição Municipal nº 13.0010.0020, matrícula 3.557, 2º 
Cartório de Registro de Imóveis de Botucatu, para nele 
exercer a atividade de comércio de produtos alimentícios, 
em conformidade com o Decreto n” 10.588 de 30 de maio de 
2016, alterado pelos Decretos n.sº 10.709/2016; 10.814/2016 
e Processo Administrativo n° 34.427/2018.

1.2 – O PERMISSIONARIO deverá iniciar seu processo 
de instalação no prazo de 10 (dez) dias a contar da data de 
assinatura deste e, em não o fazendo, renuncia ao direito 
de preferência previsto pelo artigo 24 do Decreto Municipal 
10.588 de 30 de maio de 2016, dando ensejo a revogação 
deste.

1.3 – O PERMISSIONÁRIO terá o prazo de 30 (trinta) 
dias, prorrogável por mais 30 (trinta) dias, desde que por 
motivo justificável, a contar da data da assinatura deste para 
a conclusão e inicio das operações no módulo permitido, 
conforme artigo 25 da Lei Municipal 5.802/16 e, em não o 
fazendo, deverá retirar seu equipamento imediatamente da 
via pública.

CLÁUSULA SEGUNDA: DO PRAZO

2.1 - 	 A presente permissão de uso é feita a 
título precário pelo prazo de até um ano, contados da data 
da assinatura da presente avença, podendo ser renovado 
por igual período, a critério exclusivo da Administração, em 
conformidade com o Decreto nº 10.588, de 30 de maio de 
2016, alterado pelo Decreto nº 10.709, de 12 de setembro 
de 2016, em seu § 3º do artigo 9º.

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS CONDIÇÕES DE 
EXECUÇÃO DO CONTRATO
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3.1 - 	 A PERMISSIONÁRIA somente poderá 
desenvolver atividades de comercialização de produtos 
alimentícios, conforme previsão do Decreto n°10.588 de 30 
de maio de 2016.

CLÁUSULA QUARTA: DO PREÇO

4.1 - A PERMISSIONÁRIA a título de remuneração da 
permissão de uso pagará ao Município, mensalmente, 
o valor de R$139,34 (cento e trinta e nove reais e trinta e 
quatro centavos), conforme Decreto Municipal 10.588 de 30 
de maio de 2016.

Processo Administrativo nº 34.427/2018

Decreto nº 11.520/2018

4.2 - Através de Decreto o Senhor Prefeito Municipal 
poderá alterar o valor do metro quadrado, procedendo à 
sua atualização, em conformidade com o Decreto Municipal 
10.588 de 30 de maio de 2016, alterado pelo Decreto nº 
10.709, de 12 de setembro de 2016, em seu artigo 23.

CLÁUSULA QUINTA: DOS PAGAMENTOS

5.1 - 	 Os pagamentos dar-se-ão até o dia 10 do 
mês subsequente ao mês já encerrado, estando sujeito à 
multa de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia, 
limitado a 20% (vinte por cento) e juros de 1% (um por cento) 
ao mês, ou fração de mês.

CLÁUSULA SEXTA:	 DAS OBRIGAÇÕES E 
RESPONSABILIDADES DA PERMISSIONÁRIA

6.1 - 	 Findo o presente contrato, A 
PERMISSIONÁRIA deverá entregar ao Município o espaço 
dado em permissão de uso, sob pena de não o  fazendo, 
sujeitar-se à multa de 0.3% (três décimos por cento) ao dia 
de atraso, sem prejuízo do valor mensal da permissão de 
uso e da responsabilidade por perdas e  danos  ocasionadas 
ao erário público pelo atraso ocorrido;

6.2 - 	 A PERMISSIONÁRIA, não poderá transferir 
a permissão de uso ora outorgada, quer a título gratuito 
quer a título oneroso, sob pena de revogação automática da 
mesma;

6.3 - 	 A PERMISSIONÁRIA, se obriga a cumprir 
todas as normas contidas na Lei n° 5.802 de 08 de março de 
2016 e Decreto nº 10.588 de 30 de maio de 2016, alterado 
pelo Decreto nº 10.709, de 12 de setembro de 2016.

6.4 - 	 A PERMISSIONÁRIA obriga-se ao 
pagamento das despesas de manutenção, limpeza, 
segurança e outras que forem necessárias ao bom 
funcionamento do local;

6.5 - 	 A PERMISSIONÁRIA não poderá alterar ou 
modificar as disposições do módulo, salvo com autorização 
expressa do PERMITENTE;

6.6 - 	 Toda benfeitoria quer úteis, necessárias ou 
voluptuárias, que venham a ser realizada no espaço, serão 
incorporadas ao erário público, sem qualquer direito de 
retenção e indenização por parte do PERMITENTE;

6.7 - 	 A PERMISSIONÁRIA, ao final do prazo da 
Permissão de Uso e Responsabilidades do quiosque obriga-
se a devolvê-lo em perfeitas condições de uso e higiene;

6.8 - 	 A PERMISSIONÁRIA responderá por todas 
as obrigações fiscais;

6.9- 	A PERMISSIONÁRIA será responsável pelo 
atendimento de eventual intimação sanitária e/ou de proteção 
contra incêndio, ficando a expensas de cada um, os custos 
oriundos de modificações decorrentes de tais intimações.

CLÁUSULA SÉTIMA:	 PENALIDADES PELAS 
INFRAÇÕES E INADIMPLÊNCIA DAS OBRIGAÇÕES 
ASSUMIDAS

7.1 - 	 A PERMISSIONÁRIA deverá assinar 
o presente termo no prazo de cinco dias a contar de sua 
convocação, sob pena de decair do direito à contratação 
e ficar obrigado ao pagamento da multa correspondente a 
10% (dez por cento) sobre o valor total proposto.

CLÁUSULA OITAVA: DA RESCISÃO DO TERMO

8.1 - 	 A Revogação da presente Permissão de Uso 
poderá ser determinada por ato unilateral e discricionário da 
Administração, nos termos do artigo 2° do Decreto nº 10.588 
de 30 de maio de 2016.

Processo Administrativo nº 34.427/2018

Decreto nº 11.520/2018

8.2 - 	 A PERMISSIONÁRIA não poderá desistir da 
permissão antes de findo o prazo contratual, caso em que 
ficará obrigado ao pagamento, por inteiro e de uma só vez, 
da importância correspondente a três prestações vincendas;

8.3 - 	 A rescisão amigável somente poderá ser 
procedida, dispensando-se o pagamento das prestações 
vincendas estabelecida no item anterior deste instrumento, 
desde que atenda aos altos interesses do município, devendo 
ser fundamentada a decisão eventualmente proferida neste 
sentido.

CLÁUSULA NONA: DO FORO

9.1 - 	 As partes elegem o Foro da Comarca de 
Botucatu como o único e competente para dirimir eventuais 
dúvidas ou questões oriundas do presente contrato, 
renunciando a qualquer outro, ainda que mais privilegiado.

E por estarem justas e acordadas, as partes assinam 
este Termo em três vias de igual teor e  forma, obrigando-
se por si e por seus sucessores, na presença de duas 
testemunhas abaixo assinadas, para que surtam todos os 
efeitos de direito.

Botucatu,

Daniel da Cruz Lopes

Secretário Adjunto de Assuntos de Comércio e Serviços

Maria de Lourdes Silva

Permissionária
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Testemunhas:

1ª_________________________________

2 ª_________________________________
........................................................................................................................................

DECRETO N.º 11.558
de 17 de dezembro de 2018.

“Dispõe sobre prorrogação do prazo 
estabelecido no artigo 4º do Decreto nº 
10.822/2016”.

MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, Prefeito 
Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais, 
e de conformidade com o Processo Administrativo n° 
44.146/2016,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica prorrogado o prazo estabelecido no artigo 
4º, do Decreto 10.822, de 12 de dezembro de 2016, 
por mais um ano, o uso do Módulo 01, na Rua Sete de 
Setembro, nº 145, com 8,00 metros quadrados, à MEI – 
Microempreendedor Individual Ana de Fatima Bernardino 
Generique, CNPJ:15.401.601/0001-83.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor nesta data.

Botucatu, 17 de dezembro de 2018.

Mário Eduardo Pardini Affonseca

Prefeito Municipal

Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente em 17 
de dezembro de 2018, 163º ano de Emancipação Político-
Administrativa de Botucatu.

Rinaldo Barbato

Chefe da Seção de Secretaria e Expediente

Designado

Processo Administrativo nº 44.146/2016

Decreto nº 11.558/2018

TERMO DE ADITAMENTO AO TERMO DE PERMISSÃO 
DE USO

O Município de Botucatu, através de sua Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Econômico, Emprego e 
Renda, situada na Praça Professor Pedro Torres, 100, inscrita 
no CNPJ:46.634.101/0001-15, neste ato representado 
por seu Secretário Adjunto de Assuntos de Comércio e 
Serviços, Daniel da Cruz Lopes, consoante artigo 4º do 
Decreto nº 11.265, de 1º de março de 2018, doravante 
simplesmente denominado PERMITENTE, e de outro lado 
o Microempreendedor Individual Ana de Fatima Bernardino 
Generique,  inscrita no CNPJ:15.401.601/0001-83, neste 
ato representado por, Ana de Fatima Bernardino Generique, 
portadora da Cédula de Identidade RG:13.078.260-9 e do 
CPF/MF:041.833.698-94, residente à Rua Vicente Lanzaro, 
nº 158, nesta cidade, doravante simplesmente denominada 
PERMISSIONÁRIA, em conformidade com o Decreto n° 
10.588/2.016 e processo administrativo nº 44.146/2016, com 

fundamento na Lei Municipal n° 5.802, de 8 de março de 
2016, têm entre si, justo e avençado o presente instrumento, 
a reger-se pelas cláusulas e condições que seguem, que 
mutuamente aceitam e reciprocamente outorgam a saber:

CLÁUSULA PRIMEIRA: O prazo estabelecido na cláusula 
segunda do Termo de Permissão de Uso fica prorrogado por 
mais um ano.

CLÁUSULA SEGUNDA: A PERMISSIONÁRIA a título de 
remuneração da permissão de uso pagará ao Município, o 
valor atual e reajustado de R$128,26 (cento e vinte e oito 
reais e vinte se seis centavos), conforme Decreto Municipal 
10.588 de 30 de maio de 2016.

CLÁUSULA TERCEIRA: Ficam inalteradas as demais 
cláusulas do Termo de Permissão de Uso assinado em 16 
de dezembro de 2016.

E por estarem justas e acordadas, as partes assinam 
este Termo em três vias de igual teor e forma, obrigando-
se por si e por seus sucessores, na presença de duas 
testemunhas abaixo assinadas, para que surtam todos os 
efeitos de direito.

Botucatu,

Daniel da Cruz Lopes

Secretário Adjunto de Assuntos de                                                        

Comércio e Serviços

 Ana de Fatima Bernardino Generique

Permissionária

Testemunhas:

1ª_________________________________

 2ª_________________________________
........................................................................................................................................

DECRETO Nº 11.565
de 20 de dezembro de 2018.

“Dispõe sobre datas de pagamentos de 
tributos municipais”.

MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, Prefeito 
Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais, e;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 135 da Lei nº 
2.405/83 alterada pela Lei Complementar nº 666/2009;

CONSIDERANDO o disposto nas Leis Complementares 
n.ºs 252/00; 1.218/17 e 1.248/18;

CONSIDERANDO o constante no processo administrativo 
nº 53.422/2018,

D E C R E T A:

Art. 1º As datas dos pagamentos do IPTU - Imposto sobre 
a Propriedade Predial e Territorial Urbana e Taxas para o 
exercício de 2019, serão as seguintes:

Parcelas Vencimentos
Única com desconto 29 de março
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1ª 29 de março
2ª 30 de abril
3ª 31 de maio
4ª 28 de junho
5ª 31 de julho
6ª 30 de agosto
7ª 30 de setembro
8ª 31 de outubro
9ª 29 de novembro

10ª 27 de dezembro

Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Botucatu, 20 de dezembro de 2018.

Mário Eduardo Pardini Affonseca

Prefeito Municipal

Fábio Vieira de Souza Leite

Secretário Municipal de Governo

Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente em 20 
de dezembro de 2018, 163º ano de Emancipação Político-
Administrativa de Botucatu.

Rinaldo Barbato

Chefe da Seção de Secretaria e Expediente

Designado
........................................................................................................................................

DECRETO N.º 11.567
de 20 de dezembro de 2018.

“Declara de interesse social o 
empreendimento  Residencial ‘Bem Te 
Vi 2’”.

MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, Prefeito 
Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais, e;

CONSIDERANDO o constante na Lei Federal nº 
11.977/09 “Programa Minha Casa Minha Vida”;

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar nº 
631/2009;

CONSIDERANDO o constante no processo administrativo 
54.142/2018;

CONSIDERANDO a aprovação do empreendimento com 
336 unidades a ser implantado em terreno urbano, constante 
no Processo Administrativo nº 48.075/2017,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica declarado de Interesse Social, para famílias 
de baixa renda, nos termos da Lei Federal nº 11.977/09, o 
empreendimento denominado Residencial “Bem Te Vi 2”, 
objeto da matrícula 53.854, do 2º Oficial de Registro de 
Imóveis da Comarca de Botucatu, cujo empreendimento 
está enquadrado no Programa Federal “Minha Casa Minha 
Vida - Faixa1,5”.

Art. 2º  O  empreendimento deverá observar o disposto 
nas Leis Federais nº 4.591/64, 6.766/79 e demais dispositivos 
municipais aplicáveis à espécie.

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Botucatu, 20 de dezembro de 2018.

Mário Eduardo Pardini Affonseca

Prefeito Municipal

José Carlos Broto

Secretário Municipal de Habitação e Urbanismo

Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente em 20 
de dezembro de 2018 - 163º ano de emancipação político-
administrativa de Botucatu.

Rinaldo Barbato

Chefe da Seção de Secretaria e Expediente

Designado
........................................................................................................................................

DECRETO N.º 11.568
de 21 de dezembro de 2018.

“Dispõe sobre prorrogação do prazo 
estabelecido no artigo 4º do Decreto nº 
10.825/2016”.

MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, Prefeito 
Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais 
e de conformidade com  o Processo Administrativo n° 
43.725/2016,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica prorrogado o prazo estabelecido no artigo 4º, 
do Decreto nº 10.825 de 12 de dezembro de 2016, por mais 
um ano, ao MEI – Microempreendedor Individual Valdenice 
Venâncio de Oliveira Soares, CNPJ: 18.194.412/0001-75.

Art. 2º  Este Decreto entra em vigor nesta data.

Botucatu, 21 de dezembro de 2018.

Mário Eduardo Pardini Affonseca

Prefeito Municipal

Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente em 21 
de dezembro de 2018, 163º ano de Emancipação Político-
Administrativa de Botucatu.

Rinaldo Barbato

Chefe da Seção de Secretaria e Expediente

Designado

Processo Administrativo nº 43.725/2016

Decreto nº 11.568/2018

TERMO DE ADITAMENTO AO TERMO DE PERMISSÃO 
DE USO

O Município de Botucatu, através de sua Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Econômico, Emprego e 
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Renda, situada na Praça Professor Pedro Torres, 100, inscrita 
no CNPJ:46.634.101/0001-15, neste ato representado 
por seu Secretário Adjunto de Assuntos de Comércio e 
Serviços, Daniel da Cruz Lopes, consoante artigo 4º do 
Decreto nº 11.265, de 1º de março de 2018, doravante 
simplesmente denominado PERMITENTE, e de outro lado ao 
Microempreendedor Individual Valdenice Venâncio Oliveira 
Soares,  inscrita no CNPJ:18.194.412/0001-75, neste ato 
representada por Valdenice Venâncio Oliveira Soares, 
portadora da Cédula de Identidade RG:25.847.073-2  e  do 
CPF/MF: 153.857.868-96, residente à Rua Raul Torres, nº 
467, nesta cidade, doravante simplesmente denominada 
PERMISSIONÁRIA, em conformidade com o Decreto n° 
10.588/2016 e processo administrativo nº 43.725/2.016, com 
fundamento na Lei Municipal n° 5.802, de 8 de março de 
2016, têm entre si, justo e avençado o presente instrumento, 
a reger-se pelas cláusulas e condições que seguem, que 
mutuamente aceitam e reciprocamente outorgam a saber:

CLÁUSULA PRIMEIRA: O prazo estabelecido na cláusula 
segunda do Termo de Permissão de Uso fica prorrogado por 
mais um ano, a contar de 21 de dezembro de 2018.

CLÁUSULA SEGUNDA: A PERMISSIONÁRIA a título de 
remuneração da permissão de uso pagará ao Município, o 
valor atual e reajustado de R$88,27 (oitenta e oito reais e 
vinte e sete centavos), conforme Decreto Municipal 10.588 
de 30 de maio de 2016.

CLÁUSULA TERCEIRA: Ficam inalteradas as demais 
cláusulas do Termo de Permissão de Uso assinado em 20 
de dezembro de 2016.

E por estarem justas e acordadas, as partes assinam 
este Termo em três vias de igual teor e forma, obrigando-
se por si e por seus sucessores, na presença de duas 
testemunhas abaixo assinadas, para que surtam todos os 
efeitos de direito.

Botucatu,

Daniel da Cruz Lopes

 Secretário Adjunto de Assuntos de Comércio e Serviços

 Valdenice Venâncio de Oliveira Soares

Permissionária

Testemunhas:

1ª_________________________________

2ª_________________________________
........................................................................................................................................

DECRETO Nº 11.571
 de 27 de dezembro de 2018.

“Dispõe sobre abertura de crédito 
adicional suplementar”.

MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, Prefeito 
Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais 
e de conformidade com os Processos Administrativos n.sº 
54.741/2018; 54.731/2018 e 54.728/2018,

                                                           D E C R E T A:

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar, até 
o limite de R$573.268,27 (quinhentos e setenta e três mil, 
duzentos e sessenta e oito reais e vinte e sete centavos), 
obedecendo as seguintes fichas de despesa:

Ficha Órgão Valor R$
01 Botuprev 20.000,00
10147 Educação 553.268,27

Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto no artigo 1º 
será coberto com os seguintes recursos:

a)	 Proveniente da anulação parcial, na importância de 
R$20.000,00 (vinte mil reais), obedecendo a seguinte ficha 
de despesa:

Ficha U.O. Valor R$
09 Botuprev 20.000,00

b)	 Proveniente do superávit financeiro apurado no 
Balanço Patrimonial do exercício de 2017, na importância 
de R$459.743,90 (quatrocentos e cinquenta e nove mil, 
setecentos e quarenta e três reais e noventa centavos);

c)	 Proveniente do excesso de arrecadação do corrente 
exercício na importância de R$93.524,37 (noventa e três mil, 
quinhentos e vinte e quatro reais e trinta e sete centavos).

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Botucatu, 27 de dezembro de 2018.

Mário Eduardo Pardini Affonseca

 Prefeito Municipal

Fábio Vieira de Souza Leite

Secretário Municipal de Governo

Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente em 27 
de dezembro de 2018 - 163º ano de emancipação político-
administrativa de Botucatu.

Rinaldo Barbato

Chefe da Seção de Secretaria e Expediente

esignado
........................................................................................................................................

DECRETO Nº 11.572
de 27 de dezembro de 2018.

“Dispõe sobre abertura de crédito 
adicional suplementar”.

MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, Prefeito 
Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais 
e de conformidade com o Processo Administrativo n.º 
51.270/2018,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar, até 
o limite de R$291.410,00 (duzentos e noventa e um mil, 
quatrocentos e dez reais), obedecendo as seguintes fichas 
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de despesa:

Ficha Órgão Valor R$
06 Gabinete 100,00
127 N e g ó c i o s 

Jurídicos
279.000,00

389 Esportes 10.310,00
551 Infraestrutura 2.000,00

Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto no artigo 1º 
será coberto com os seguintes recursos:

a)	 Proveniente das anulações parciais, na importância 
de R$12.410,00 (doze mil, quatrocentos e dez reais), 
obedecendo as seguintes fichas de despesa:

Ficha U.O. Valor R$
01 Gabinete 100,00
392 Esportes 10.310,00
550 Infraestrutura 2.000,00

b)	 Proveniente do excesso de arrecadação do corrente 
exercício na importância de R$279.000,00 (duzentos e 
setenta e nove mil reais).

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Botucatu, 27 de dezembro de 2018.

Mário Eduardo Pardini Affonseca

Prefeito Municipal

Fábio Vieira de Souza Leite

Secretário Municipal de Governo

Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente em 27 
de dezembro de 2018 - 163º ano de emancipação político-
administrativa de Botucatu.

Rinaldo Barbato

Chefe da Seção de Secretaria e Expediente

Designado
........................................................................................................................................

DECRETO Nº 11.573
de 27 de dezembro de 2018.

“Dispõe sobre os critérios de 
priorização, hierarquização e seleção 
dos candidatos a beneficiários das 
unidades habitacionais dos Residenciais 
Cachoeirinha I e II”.

MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, Prefeito 
Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais, e de 
conformidade com Processo Administrativo nº 53.999/2018,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica estabelecido, na forma do ANEXO I a este 
Decreto, os parâmetros de priorização, hierarquização 
e seleção dos candidatos a beneficiários das unidades 
habitacionais dos Residenciais Cachoeirinha I (com 248 
unidades), e Cachoeirinha II (com 252 unidades), totalizando 

500 unidades, através do Programa Minha Casa Minha 
Vida – PMCMV, faixa 1, no âmbito do Programa Nacional 
de Habitação Urbana – PNHU, em conformidade com o 
estabelecido na Portaria do Ministério das Cidades nº 163, 
de 06 de Maio de 2016, e reportando-se exclusivamente 
aos empreendimentos mencionados acima, no município de 
Botucatu.

Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Botucatu, 27 de dezembro de 2018.

Mário Eduardo Pardini Affonseca

Prefeito Municipal

Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente em 27 
de dezembro de 2018, 163º ano de Emancipação Político-
Administrativa de Botucatu.

Rinaldo Barbato

Chefe da Seção de Secretaria e Expediente

Designado

ANEXO I
CRITÉRIOS DE ELEGIBILIDADE E SELEÇÃO 

DOS CANDIDATOS A BENEFICIÁRIOS DOS 
EMPREENDIMENTOS CACHOEIRINHA I E 
CACHOEIRINHA II

PROGRAMA MINHA CASA MINHA VIDA – PMCMV – 
Faixa 1

1. 	 OBJETIVO

Estabelecer os critérios e procedimentos para a seleção 
dos candidatos a beneficiários das unidades habitacionais 
dos Residenciais Cachoeirinha I (com 248 unidades), 
e Cachoeirinha II (com 252 unidades), totalizando 500 
unidades, através do Programa Minha Casa Minha Vida 
– PMCMV, faixa 1, operações realizadas com os recursos 
transferidos ao Fundo de Arrendamento Residencial – FAR.

2. 	  CADASTRO DE CANDIDATOS (AS)

2.1	 Para fins de aplicabilidade ao disposto no presente 
Decreto, somente serão considerados (as) os (as) candidatos 
(as) inscritos (as) no Cadastramento Habitacional 2018, 
efetuado em conformidade com os Decretos Municipais 
números 11.380/2018, de 25 de Junho de 2018, e 
11.393/2018, de 10 de Julho de 2018.

2.1.1	  As inscrições efetuadas em datas/períodos 
anteriores, ou constantes de cadastros habitacionais 
anteriores, no âmbito do município de Botucatu/SP, não 
serão consideradas.

2.2	 Os dados cadastrais dos (as) candidatos (as) devem 
contemplar as informações necessárias à aplicação dos 
critérios hierarquização e seleção.

2.3	  As inscrições cujos dados estejam insuficientes não 
serão passíveis de seleção.
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3. 	  INDICAÇÃO DOS CANDIDATOS

3.1	 A indicação dos candidatos (as) se dará a partir 
da aplicação dos critérios de seleção definidos neste 
instrumento.

3.2	 A ampla divulgação nos meios de comunicação do 
município de Botucatu se dará a partir da publicação deste 
normativo.

4. 	  CRITÉRIOS DE PRIORIZAÇÃO DOS CANDIDATOS

4.1	 Para fins de seleção dos (as) candidatos (as) a 
beneficiários (as), serão observados, obrigatoriamente, 
as condições de enquadramento e critérios nacionais, 
estabelecidos pela Portaria do Ministério das Cidades nº 
163, de 06 de Maio de 2016, e ainda os 3(três) critérios 
adicionais estabelecidos pelo município, conforme segue:

4.2	 As condições de enquadramento dos candidatos a 
beneficiários são:

a)	 Renda familiar até R$ 1.800,00 (um mil e oitocentos 
reais);

b)	 Beneficio de Prestação Continuada (BPC) e o Bolsa 
Família, fornecidos pelo Governo Federal, não compõe a 
renda familiar;

c)	 Não ser proprietário, cessionário ou promitente 
comprador de imóvel residencial;

d)	 Não ter recebido beneficio de natureza habitacional 
oriundo de recursos orçamentários do município, dos 
Estados, da União, do FAR, do FDS ou de descontos 
habitacionais concedidos com recursos do FGTS, excetuadas 
as subvenções ou descontos destinados à aquisição de 
material de construção para fins de conclusão, ampliação , 
reforma ou melhoria de unidade habitacional.

4.3 	 Critérios Nacionais (estabelecidos pelo Ministério 
das Cidades através da Portaria nº 163/2016):

a)	 Famílias residentes em áreas de risco (são 
consideradas áreas de risco aquelas que apresentam 
risco geológico ou de insalubridade, tais como, erosão, 
solapamento, queda e rolamento de blocos de rocha, eventos 
de inundação, taludes, barrancos, áreas declivosas, encostas 
sujeitas a desmoronamento e lixões, áreas contaminadas 
ou poluídas, bem como, outras assim definidas pela Defesa 
Civil) ou insalubres ou que tenham sido desabrigadas, 
comprovado por declaração do ente público;

b)	 Famílias com mulheres responsáveis pela unidade 
familiar, comprovado por auto declaração;

c)	 Famílias de que faça(m) parte pessoa(s) com 
deficiência (conforme Art. 2º da Lei Federal nº 13.146, de 
06 de julho de 2015), comprovado com a apresentação de 
atestado médico.

4.4 	  Critérios Adicionais (estabelecidos pelo município):

4.4.1	 O poder executivo municipal ratificou 
através do Decreto Municipal nº 11.564, de 19/12/2018,  a 
resolução do Conselho Municipal de Assistência Social-

CMAS nº 003/2018 de 04 de abril de 2018, publicada no 
Semanário Oficial do Município de Botucatu, edição nº 
1464, suplemento D, de 04 de abril de 2018, aprovando os 
seguintes critérios adicionais de seleção:

a)	 Famílias residentes no município de Botucatu há 
no mínimo 05 anos, sendo que os candidatos (as) que 
informarem esta condição como critério, deverão comprovar 
o tempo de moradia através de pelo menos um dos seguintes 
documentos:

1 – Contrato de Aluguel com firmas reconhecidas à época 
da assinatura;

2 – Carteira de vacinação do município para filhos (as) 
com idade até 6 anos;

3 – Atestado escolar para filhos (as) maiores de 07 anos;

4 – Carteira de Trabalho atualizada com registros de 
trabalho no Município;

5 – Comprovante de cadastramento no Cadastro Único 
para Programas Sociais do Governo Federal – CadÚnico;

6 – Comprovante no Cadastro do Sistema de Saúde do 
Município;

7 - Outros comprovantes a critério da  Secretaria de 
Habitação e Urbanismo.

b)	 Famílias beneficiadas pelo Programa Bolsa Família 
ou Beneficio de Prestação Continuada - BPC, no âmbito da 
Politica de Assistência Social, comprovado por declaração 
do ente público;

c)	 Famílias com filhos(as) em idade inferior a 18 
(dezoito) anos, comprovado por documento de filiação.

5.	 HIERARQUIZAÇÃO E SELEÇÃO DOS 
CANDIDATOS

5.1	   O sorteio público das unidades habitacionais  
disponibilizadas, no total de 500 unidades,  levará em  conta 
os candidatos inscritos conforme subitem 2.1 do presente 
Decreto.

5.2	 O Sorteio público das unidades habitacionais 
ocorrerá no dia 30 de Dezembro de 2018, as 08h30min 
na Praça Prof. Pedro Torres, em frente ao EECA - Escola 
Estadual Cardoso de Almeida.

5.3	 O processo de Hierarquização e Seleção dos 
candidatos a beneficiários  será efetuado em grupos 
conforme segue:

5.4	 Grupos Especiais de Idosos e Pessoas com 
Deficiência:

5.4.1	 IDOSOS: grupos familiares formados por 
Pessoas idosas, (com idade igual ou superior a 60 anos, 
completados até a data do encerramento das inscrições) , 
na condição de titulares do benefício habitacional/inscrição,  
conforme disposto no inciso I, do art. 38 da Lei Federal nº 
10.741, de 01 de Outubro de 2003, Estatuto do Idoso.

5.4.1.1	 Para este Grupo destinar-se-á 3% (três 
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por cento) da quantidade de unidades habitacionais, que 
totalizam 15(quinze) unidades.

5.4.2	 PCD – Pessoas com Deficiência: grupos 
familiares formados por pessoas com deficiência, na 
condição de titulares do beneficio habitacional, ou famílias 
de que façam parte pessoas com deficiência,  conforme 
Art. 2º da Lei Federal nº 13.146, de 06 de julho de 2015, 
“Considera-se  pessoa com deficiência  aquela que tem 
impedimento de longo prazo de natureza física, mental, 
intelectual ou sensorial, o qual, em interação com uma ou 
mais barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva 
na sociedade em igualdade de condições com as demais 
pessoas”.

5.4.2.1	 Para este grupo destinar-se-á 10% (dez 
por cento) das unidades habitacionais, que totalizam 50 
(cinquenta unidades), em conformidade com a Lei Municipal 
nº. 4.516,  de 02 de abril de 2004.

5.4.2.2	 A  condição de pessoa com deficiência 
deverá ser comprovada  através de apresentação de 
atestado médico, ou outros documentos, que comprove a 
deficiência alegada, contendo  o número da Classificação 
Internacional de Doenças (CID).

5.4.2.3	 Para os candidatos que no processo de 
inscrição informaram haver pessoa(s) com deficiência 
no grupo familiar, como titular ou membro na composição 
familiar, foi realizado pela Secretaria Municipal de Habitação 
e Urbanismo, com o apoio da Secretaria Municipal da Saúde, 
o “Atendimento Específico para famílias de que façam 
parte pessoas com deficiência”, visando à comprovação da 
situação de deficiência.

5.4.2.4	 Os titulares ou as famílias que  não 
compareceram no prazo estabelecido, ou não conseguiram 
comprovar a  condição de pessoa com deficiência na família, 
tiveram a alteração do sim para não quanto ao membro 
mencionado como pessoa com deficiência pelo titular 
da inscrição, sendo que neste caso o(a) candidato(a) foi  
excluído do Grupo de pessoas com deficiência e incluído 
nos demais Grupos de pessoas não deficientes.

5.4.3	 As unidades serão destinadas aos 
candidatos, de acordo com o atendimento ao maior número 
de critérios, em ordem decrescente, até atingir o número de 
unidades habitacionais destinadas a essas famílias.

5.4.4	 Caso o número de candidatos seja maior 
que a quantidade de unidades disponíveis, haverá sorteio 
entre os candidatos que atenderem a mesma quantidade de 
critérios.

5.4.5	 Os candidatos enquadrados nos Grupos de 
Idosos e PCD participarão do sorteio nos respectivos grupos 
e também do sorteio nos demais grupos conforme subitem 
5.5.

5.4.6	 A hierarquização e sorteio das famílias dos 
grupos de Idosos e PCD deve preceder a formação dos 
grupos mencionados no subitem 5.5.

Grupos nº de unidades

I-Idosos 15

Pessoas com deficiência,  ou que tenham 
na composição familiar membros que sejam 
pessoas com deficiência

50

5.5	 Depois de descontadas as unidades habitacionais 
destinadas aos candidatos selecionados nos Grupos de 
Idosos (subitem 5.4.1),  PCD (subitem 5.4.2), as unidades 
restantes serão distribuídas aos demais candidatos,  
agrupados conforme segue:

a)	 Grupo I – candidatos que atendam no mínimo 
4(quatro) até 6 (seis) critérios;

b)	 Grupo II- candidatos que atendam no mínimo 2 
(dois) e no máximo 3 (três) critérios;

c)	 Grupo III– candidatos que atendam no máximo 1(um 
critério).

5.5.1	 Os candidatos de cada Grupo serão 
selecionados, por meio de sorteio, obedecendo a seguinte 
proporção:

a)	 Grupo I – 60 % (sessenta por cento ) das unidades 
habitacionais;

b)	 Grupo II – 25 % (vinte e cinco por cento) das 
unidades habitacionais;

c)	 Grupo III– 15 % (quinze por cento) das unidades 
habitacionais.

5.5.2	 Além do quantitativo dos candidatos dos 
Grupos mencionados no subitem anterior que comporão a 
lista principal, o sistema classificará hierarquicamente, os 
demais para cada Grupo e para as cotas, que comporão lista 
reserva de suplentes.

5.5.3	 Os suplentes deverão ocupar as vagas dos 
candidatos titulares excluídos, caso estes não consigam 
cumprir as regras estabelecidas quando da comprovação 
junto ao Agente Financeiro CAIXA,  ou no caso de a 
quantidade de candidatos sorteados na condição de  titulares 
ser inferior à quantidade de unidades disponíveis para cada 
um dos grupos conforme subitem 5.5.1.

5.5.4	 A lista de reserva de suplentes será 
ordenada em cada Grupo, cujo aproveitamento dar-se-á na 
sequencia em que foi sorteada e hierarquizada.

5.5.5	 Caso o quantitativo de integrantes do Grupo 
I não alcance a proporção referida na alínea “a”, do subitem 
5.5.1,  devem ser aproveitados os candidatos sorteados do 
Grupo II, com as vagas restantes, de forma a complementar 
o referido percentual. Caso esse procedimento ainda não 
seja suficiente, será admitido o aproveitamento entre os 
candidatos do Grupo III, até se atingir o total necessário.

5.5.6	 Caso quantitativo de integrantes do Grupo 
II não atinja o total de unidades deste grupo, de acordo 
com a alínea “b” do subitem 5.5.1,  as vagas restantes 
deverão ser destinadas aos suplentes do Grupo I. Caso 
esse procedimento ainda não seja suficiente, deverão ser 
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aproveitados os candidatos sorteados do Grupo III, até se 
atingir o total necessário.

5.5.7	 Caso o quantitativo de integrantes do Grupo 
III não atinja o total de unidades deste grupo, de acordo 
com a alínea “c” do subitem 5.5.1,  as vagas restantes 
deverão ser destinadas aos suplentes do Grupo I. Caso 
esse procedimento ainda não seja suficiente, deverão ser 
aproveitados os candidatos sorteados do Grupo II, até atingir 
o total necessário.

5.5.8	 Ao final do sorteio dos grupos e ainda 
havendo sobra de unidades, será realizado sorteio entre 
todos os candidatos não sorteados que permanecem no 
cadastro enquadrados como COMPATÍVEL e PENDENTE.

5.5.9	 O número de candidatos (as) sorteados (as) 
em todos os  grupos  deverá corresponder à quantidade de 
unidades habitacionais destinadas para cada um dos grupos  
acrescida de 70% (setenta por cento), para efeito de reserva/
suplência.

6.		  PROCEDIMENTOS OPERACIONAIS -  
PÓS SORTEIO

6.2	 O atendimento pós sorteio, para as famílias sorteadas, 
referente à captação de documentos dos sorteados titulares 
e reservas ,  será realizado pela Secretaria Municipal de 
Habitação e Urbanismo,  para a recepção de documentos 
e preenchimento do cadastro especifico, e pela  Secretaria 
Municipal da Assistência Social, onde deverão realizar a 
inclusão ou atualização do Cadastro único para Programas 
Sociais do Governo Federal-CadÚnico, sendo que referidos 
atendimentos deverão  ser efetuados  através da entrega 
de senhas, com o objetivo de melhor organizar o fluxo das 
pessoas,

6.3	 O não comparecimento, no ato acima, conforme 
subitem 6.2,  implicará automaticamente na inabilitação 
do(a) candidato(a);

6.4	 Ficam desde já cientes, que por determinação de Lei 
Municipal n° 5.175, de 09 de setembro de 2010, as famílias 
que serão contempladas com as unidades habitacionais 
deverão obedecer às normas ditadas pela referida lei, a qual 
trata da titularidade do imóvel a ser outorgada para a mulher.

6.5	 O envio das informações ao Agente Financeiro 
Caixa Econômica Federal – CAIXA,  será precedido do 
cadastramento ou atualização dos dados dos(as) candidatos 
(as) no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo 
Federal – CadÚnico (conforme subitem 6.2),   sendo que  o  
processo seletivo somente será finalizado após a validação 
das informações por parte da CAIXA, que verificará se as 
informações prestadas pelos candidatos junto aos órgãos 
públicos competentes foram cumpridas integralmente e,  
após, informará ao Município a relação dos candidatos aptos 
que serão  contemplados com as unidades habitacionais, 
bem como a relação dos  candidatos com informações 
incompatíveis com as diretrizes do programa, que não serão 
beneficiados.

6.6	 Os candidatos sorteados na condição de titulares 
ficarão  impedidos de participar de outro sorteio até que seja 
finalizado o processo de seleção e ocorram as assinaturas 
dos contratos junto a CAIXA.

6.7	 Os candidatos indicados na lista de suplentes 
continuam no cadastro habitacional e podem participar 
concomitantemente da seleção de outros empreendimentos.

7.		  PUBLICAÇÃO DO RESULTADO DA 
SELEÇÃO

7.1	 Será dada ampla divulgação do resultado do 
processo seletivo, em dois momentos: após a realização 
do sorteio, informando todos os candidatos sorteados nos 
respectivos grupos, na condição de candidatos titulares e 
de candidatos suplentes; e após a finalização de todas as 
etapas do processo de seleção, onde serão  informados 
todos os munícipes contemplados com as 500 unidades dos 
dois empreendimentos, Cachoeirinha 1 e Cachoeirinha 2.

7.2	 As publicações mencionadas no subitem 7.1 acima, 
serão efetuadas por meio de ato administrativo específico, 
no Semanário Oficial do Município de Botucatu, bem como 
será permitida consulta pública da relação dos candidatos 
selecionados através do site oficial do município, WWW.
BOTUCATU.SP.GOV.BR, além de listas físicas que serão 
disponibilizadas para consulta na sede da Prefeitura 
Municipal de Botucatu e na Secretaria da Habitação e 
Urbanismo.

8.	 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

8.1		  Será utilizado no que couber o conceito 
de família, a pessoa responsável pela unidade familiar, o 
morador e outros previstos na legislação do Cadastro Único 
para Programas Sociais do Governo Federal – CadÚnico .

8.1.1	 O Decreto nº 6.135/2007, em seu artigo 
4º, inciso – I, disciplina o conceito de família como sendo 
a unidade nuclear composta por um ou mais indivíduos, 
eventualmente ampliada por outros indivíduos que 
contribuam para o rendimento ou tenham suas despesas 
atendidas por aquela unidade familiar, todos os moradores 
em um mesmo domicílio.

8.2		  O (A) candidato(a) que omitir informações 
ou as prestou de forma inverídica, sem prejuízo de outras 
sanções, será  excluído (a), a qualquer tempo, do processo de 
seleção estabelecido neste instrumento,  podendo concorrer 
a outro processo de seleção somente após 2 (dois) anos da 
ocorrência.
........................................................................................................................................
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